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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão 
ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Três Arroios  garante a autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através do site www.pmtresarroios.com.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.
com.br/tres arroios

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Três Arroios , veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Três Arroios 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.pmtresarroios.com.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/tres arroios
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE TRÊS ARROIOS

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 032/2018 DE 16 DE JANEIRO DE 2018.
Concede férias ao Servidor Municipal 
na forma e no período que especifica.

LUIZ VALDECIR PERTUZZATTI, PREFEITO EM 
EXERCÍCIO DE TRÊS ARROIOS, ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL, no uso de as atribuições que lhe são 
conferidas pelo ordenamento jurídico vigente, em especial 
Artigo 54, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal,

CONCEDER

As férias ao servidor municipal a seguir relacionado, 
com direito a percepção remuneratória integral e ao 
acréscimo relativo ao terço constitucional, como segue:

-	 MARCIO LOTTI, categoria funcional Técnico de 
Enfermagem, regime laboral estatutário, no período de 16 
a 30 de janeiro de 2018, relativo ao período compreendido 
entre 03 de novembro de 2016 a 02 de novembro de 2017.

	 As anotações funcionais pertinentes às férias 
concedidas pela presente Portaria serão procedidas pelo 
setor de pessoal da Secretária de Administração.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogado as disposições em contrário

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS 
ARROIOS, AOS DEZESSEIS DIAS DO MÊS DE 
JANEIRO DE 2018.

LUIZ VALDECIR PERTUZZATTI

Prefeito Municipal em Exercício

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se

Em data supra

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

GILBERTO JOSÉ MATTIA

Secretaria

PORTARIA Nº 033/2018 DE 16 DE JANEIRO DE 2018.
Concede férias ao Servidor Municipal 
na forma e no período que especifica.

LUIZ VALDECIR PERTUZZATTI, PREFEITO EM 
EXERCÍCIO DE TRÊS ARROIOS, ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL, no uso de as atribuições que lhe são 
conferidas pelo ordenamento jurídico vigente, em especial 
Artigo 54, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal,

CONCEDER

A licença para tratamento de saúde, conforme 
atestado, ao Servidor Municipal Estatutário, ADEMIR 
BAÚ, categoria funcional Operador/Motorista, a contar de 
02 de janeiro de 2018, com fundamento nos artigos 193, 
inciso I, alínea “d”, e 207 da Lei Municipal nº 92, de 04 de 
maio de 1990.

Esta Portaria entrará em vigor a contar de 02 de janeiro 
de 2018, revogado as disposições em contrário

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS 
ARROIOS, AOS DEZESSEIS DIAS DO MÊS DE 
JANEIRO DE 2018.

LUIZ VALDECIR PERTUZZATTI

Prefeito Municipal em Exercício

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se

Em data supra

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

GILBERTO JOSÉ MATTIA

Secretaria

PORTARIA Nº 034/2018 DE 16 DE JANEIRO DE 2018.
Determina a Abertura de Sindicância, 
Nomeia Comissão Sindicante e Dá 
outras Providências.

LUIZ VALDECIR PERTUZZATTI, PREFEITO EM 
EXERCÍCIO DE TRÊS ARROIOS, ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL, no uso de as atribuições que lhe são 
conferidas pelo ordenamento jurídico vigente, e, conforme 
o disposto nos artigos 158, I, 161, § único da lei 92/90, de 
04/05/1990, e alterações posteriores,

R E S O L V E
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Art. 1º. Determinar a abertura de sindicância com 
o Servidor GIOVANE JOSE SCHWEIZER, categoria 
funcional Operador/Motorista, lotado na Secretaria 
Municipal de Agricultura e Abastecimento, que ao 
manobrar o trator com equipamento acoplado, o mesmo 
desprendeu-se em parte atingindo o veículo de servidor 
que estava estacionado. Constatou-se danos na lataria 
do veículo placa EIS5686.

Art. 2º. A Comissão será composta pelos seguintes 
servidores:

- Jadir Joel De Marco

- Juraci João Scaratti

- João Aloisio Klein

Parágrafo único. Quando da primeira oportunidade em 
que reunir a Comissão, deverá ser escolhido o Presidente 
e seu relator.

 	 Art. 3º. A fim de auxiliar os trabalhos, determino 
a presença sempre que necessário nas reuniões da 
Comissão do Assessor Jurídico do Município.

Art. 4º. A Comissão designada terá prazo de 30 (trinta) 
dias a contar da presente data, para apresentar relatório 
acerca do caso em tela.

Art. 5º. As atribuições decorrentes da presente Portaria 
são consideradas de relevante interesse público e não 
serão remuneradas.

 Art. 6º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogado as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS 
ARROIOS, AOS DEZESSEIS DIAS DO MÊS DE 
JANEIRO DE 2018.

LUIZ VALDECIR PERTUZZATTI

Prefeito Municipal em Exercício

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se

Em data supra

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

GILBERTO JOSÉ MATTIA

 Secretaria

PORTARIA Nº 035/2018 DE 16 DE JANEIRO DE 2018
Ementa: Convoca Servidor.

LUIZ VALDECIR PERTUZZATTI, PREFEITO EM 
EXERCÍCIO DE TRÊS ARROIOS, ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo ordenamento jurídico vigente,

RESOLVE

Convocar o ServidorMARCIO LOTTI, Técnico 
Administrativo, nos dias ...............................................
...................................................................para realizar 
serviços pertinentes ao seu cargo, interromper as suas 
férias, sem prejuízos, retornar ao serviço, por interesse 
do Município.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação no local de costume, revogadas as disposições 
em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS 
ARROIOS, AOS DEZESSEIS DIAS DO MÊS DE 
JANEIRO DE 2018.

LUIZ VALDECIR PERTUZZATTI

Prefeito Municipal em Exercício

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Em data supra.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

GILBERTO JOSÉ MATTIA

Secretaria

PORTARIA Nº 036/2018 DE 17 DE JANEIRO DE 2018.
Concede férias aos Servidores Municipais na forma e 

no período que especifica.

LUIZ VALDECIR PERTUZZATTI, PREFEITO EM 
EXERCÍCIO DE TRÊS ARROIOS, ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL, no uso de as atribuições que lhe são 
conferidas pelo ordenamento jurídico vigente, em especial 
Artigo 54, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal,

CONCEDER

As férias aos servidores municipais a seguir 
relacionados, com direito a percepção remuneratória 
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integral e ao acréscimo relativo ao terço constitucional, 
como segue:

-	 JURACI PERTUZATTI, categoria funcional 
Agente Comunitária de Saúde, regime laboral celetista, 
no período de 17 a 31 de janeiro de 2018, relativo ao 
período compreendido entre 20 de junho de 2016 a 19 de 
junho de 2017.

-	 JORGE TRANQUILO BRUSCHI, categoria 
funcional Engenheiro Civil, regime laboral estatutário, no 
período de 17 a 31 de janeiro de 2018, relativo ao período 
compreendido entre 02 de julho de 2016 a 01 de julho de 
2017.

-	 PAULO CESAR SEGATTI, categoria funcional 
odontólogo, regime laboral estatutário, no período de 
17 a 15 de fevereiro de 2018, relativo aos períodos 
compreendidos entre 07 de abril de 2014 a 06 de abril de 
2015 e 07 de abril de 2015 a 06 de abril de 2016.

	 As anotações funcionais pertinentes às férias 
concedidas pela presente Portaria serão procedidas pelo 
setor de pessoal da Secretária de Administração.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogado as disposições em contrário

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS 
ARROIOS, AOS DEZESSETE DIAS DO MÊS DE 
JANEIRO DE 2018.

LUIZ VALDECIR PERTUZZATTI

Prefeito Municipal em Exercício

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se

Em data supra

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

GILBERTO JOSÉ MATTIA

Secretaria


		2018-01-18T08:07:49-0200




